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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam sustados os efeitos do Decreto no 6.695, de 15 de 

dezembro de 2008, que dá nova redação ao art.152-A do Decreto no 6.514, de 22 de 

julho de 2008. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto n° 6.514, publicado em 22 de julho de 2008, com o 

propósito de regulamentar o Capítulo VI da Lei nº 9.605, de 1998, e as Leis 9.784, 

de 1999, 8.005, de 1990, 9.873, de 1999, e 6.938, de 1981, dispondo sobre as 

infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelecendo processo 

administrativo para a sua apuração, alterou de forma profunda o Decreto nº 3.179, 

de 1999, que regulamentou a Lei n° 9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais). O 

Decreto 6.514/08, além de produzir inúmeros efeitos sobre o setor da agropecuária 

no País e estatuir comandos com escassa viabilidade prática, encerra ainda dúvidas, 

em alguns de seus dispositivos, quanto à sua legalidade e constitucionalidade. 

Por essas razões, ele foi modificado pelo Decreto nº 6.686, de 

10 de dezembro do mesmo ano, que alterou diversos de seus dispositivos e 

acrescentou outros, entre os quais o art. 152-A, que estabelece que “os embargos 

impostos em decorrência da ocupação irregular de áreas de reserva legal não 

averbadas e cuja vegetação nativa tenha sido suprimida até a data de publicação 

deste Decreto serão suspensos até 11 de dezembro de 2009, mediante o protocolo 

pelo interessado de pedido de regularização da reserva legal junto ao órgão 

ambiental competente”. Procurou-se, portanto, com esse novo artigo, reparar um dos 

comandos inexeqüíveis do Decreto 6.514/08, como anteriormente citado.   

Não obstante, apenas cinco dias após a publicação do Decreto 

6.686/08, o Poder Executivo efetuou nova modificação, mediante a edição do 

Decreto nº 6.695, que acrescentou um parágrafo único ao recém inserido art. 152-A, 

estatuindo, agora, que “o disposto no caput não se aplica a desmatamentos 
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irregulares ocorridos no Bioma Amazônia”. Ou seja, talvez em função da ampla 

repercussão negativa que o desmatamento na Amazônia tem provocado junto aos 

fóruns internacionais, em especial os que tratam das mudanças climáticas, o 

Governo Federal, numa simples penada, excluiu esse bioma das medidas 

saneadoras patrocinadas pelo Decreto 6.686/08. 

Ora, não há razão técnica que justifique tal medida, uma vez 

que a Amazônia é justamente o bioma em que será mais difícil a regularização das 

áreas de reserva legal e sua posterior averbação em cartório, mesmo no prazo de 

um ano concedido pelo Decreto 6.686/08, tendo em vista o completo caos fundiário 

reinante na região, como é de conhecimento geral e reconhecido pelo próprio 

Governo Federal, de acordo com artigo publicado no jornal O Estado de São Paulo, 

em 15 de dezembro de 2008, cujo título e alguns trechos são adiante reproduzidos:  

“Sem mudar leis, regularização de lotes no AM levará mais 

de mil anos - Governo conclui que imbróglio jurídico emperra trabalho e 

monta grupo chefiado por Dilma para resolver questão.  

O governo concluiu que o cipoal de leis e decretos que 
regulamentam a questão fundiária na Amazônia tornou impossível a 
regularização das terras na região, o primeiro e mais importante 
passo para o controle do desmatamento e início do processo de 
desenvolvimento sustentável. A legislação é tão confusa que a Lei 
6.383/76 (das terras devolutas) condiciona a regularização de uma 
área à ausência de problemas em toda a gleba onde essa 
propriedade está inserida. Ou seja, dentro de um mesmo 
loteamento, se o vizinho cometer uma irregularidade, o morador ao 
lado não conseguirá retificar a sua situação. 

As exigências são muitas: é necessário certificar toda a gleba, 
levantando o histórico dos remanescentes naturais e 
georreferenciamento por satélite com precisão de 50 centímetros. 
Exigiria, portanto, um trabalho de campo inviável. Nesse trabalho, se 
for descoberto dentro da gleba um morador que não tenha 
respeitado a preservação de 80% da reserva florestal ou não tenha 
tornado sua área produtiva, após um ano ali, nenhum loteamento do 
conjunto poderá sair da ilegalidade. 

Nesse ritmo e cenário jurídico, segundo estimativas oficiais, só 
para regularizar as terras no Pará, seriam necessários 286 anos, 
levando-se em conta o número de servidores dos órgãos ambientais 
existentes. No Amazonas, não dá nem para saber se a Floresta 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1375/2009 
 

4 

Amazônica ainda estará de pé quando o trabalho for concluído. 
Calcula-se que serão necessários 1.372 anos para que seja feita a 
varredura em todo o Estado, conclui um estudo do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (MDA). 

Diante de tal realidade, a ministra da Casa Civil, Dilma 
Rousseff, (...) montou um grupo de trabalho para tratar do tema. 
Esse grupo é chefiado por Dilma, com participação dos ministérios 
do Desenvolvimento Agrário, Meio Ambiente, Agricultura, Minas e 
Energia, Integração Nacional e Assuntos Estratégicos. Deverá 
apresentar as soluções para que as terras da Amazônia Legal - hoje 
só 10% são posses legais - sejam regularizadas num curto espaço 
de tempo.  

O grupo de trabalho já chegou a algumas conclusões. A 
principal é que a maçaroca legal inviabiliza qualquer plano para a 
regularização das terras na Amazônia. Portanto, no mínimo nove leis 
e três decretos referentes à região terão de ser modificados para 
que as regras sejam simplificadas. Uma medida provisória já está 
sendo escrita para as alterações legais, visto que o governo 
considera que o assunto é de extrema urgência. (...) 

Conforme um levantamento dos técnicos que integram o grupo 
de trabalho comandado por Dilma, dos 502,2 milhões de hectares da 
Amazônia Legal (61% de todo o território brasileiro), 120 milhões são 
de terras indígenas, 67 milhões estão disponíveis para destinação a 
agricultores, 38 milhões foram transformados em assentamentos, 66 
milhões são de áreas de conservação federal, 57 milhões de 
conservação estadual, 50 milhões do Instituto de Terras do 
Amazonas (Iteam), 15 milhões repassados pela União ao Estado de 
Rondônia, 7 milhões das Forças Armadas e 81,9 milhões com outras 
ocupações, como cidades.” 

Portanto, se já com um ano seria praticamente impossível, 

tecnicamente, efetuar a regularização das áreas de reserva legal nas propriedades 

da Amazônia, ainda mais retirando-se esse prazo.  

Ora, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), além de deter a maior reserva de diversidade biológica do 

mundo, a Amazônia constitui o maior bioma brasileiro em extensão, ocupando 

aproximadamente metade do território nacional. Ele ocupa a totalidade de cinco 

unidades da Federação (Acre, Amapá, Amazonas, Pará e Roraima), quase a 

totalidade de Rondônia (98,8%) e mais da metade do Mato Grosso (54%), além de 

parte do Maranhão (34%) e do Tocantins (9%). 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC-1375/2009 
 

5 

Desta forma, o Decreto 6.695/08, ao excluir a Amazônia da 

autorização legal concedida aos produtores localizados nos demais biomas 

componentes do território brasileiro, relegou à ilegalidade o setor produtivo de toda a 

região Norte e de parte das regiões Centro-Oeste e Nordeste, negando, assim, 

igualdade de tratamento justamente às regiões mais carentes do País, o que não se 

coaduna com os princípios da igualdade e da redução das desigualdades regionais, 

insculpidos, respectivamente, nos arts. 5º e 3º, inciso III, da Constituição Federal. 

Ademais, diversas outras questões polêmicas de cunho 

jurídico foram introduzidas na legislação pátria com o advento do Decreto 6.514/08 

(que é a origem dos subsequentes), mediante o qual o Poder Executivo teria 

extrapolado sua competência regulamentar prevista no art. 84, incisos IV e VI, alínea 

a, da Constituição Federal, por instituir obrigações e penalidades não previstas em 

lei, o que permite a este Poder Legislativo, com base no art. 49, inciso V, “sustar os 

atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa”. 

Como já dito, no caso específico do Decreto 6.695/08, cujos 

efeitos ora se pretende sustar, observa-se que, ao retirar dos produtores rurais da 

Amazônia a possibilidade de se valerem da suspensão dos embargos impostos em 

decorrência da ocupação irregular de áreas de reserva legal não averbadas pelo 

prazo de cerca de um ano (benesse esta concedida pelo art. 152-A, inserido pelo 

Decreto 6.686/08), ele os está tratando desigualmente em relação aos produtores 

rurais de outros biomas, o que atenta contra os princípios constitucionais 

anteriormente citados. 

Com a devida vênia, o parágrafo único do artigo 152-A do 

decreto sob comento mostra-se, assim, injusto e ilegal, o que impõe a retificação da 

norma, em nome da segurança jurídica do País.  

Diante desses argumentos, solicitamos o apoio dos nobres 

Pares para a aprovação deste projeto de decreto legislativo e a conseqüente 

sustação dos efeitos do Decreto nº 6.695, de 2008. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2009. 

Deputado HOMERO PEREIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
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b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 
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LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério. 
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não 

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Presidente da República  

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
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Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III  

 Da Responsabilidade do Presidente da República  

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.695, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

 Dá nova redação ao art.152-A do Decreto nº 

6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 

meio ambiente, estabelece o processo 

administrativo federal para apuração destas 

infrações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998; e nas Leis nºs 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 8.005, de 22 de março 

de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto de 1981,  

 

DECRETA:  

 

 Art. 1º O art.152-A do Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 152-A. Os embargos impostos em decorrência da ocupação irregular 

de áreas de reserva legal não averbadas e cuja vegetação nativa tenha sido 

suprimida até 21 de dezembro de 2007, serão suspensos até 11 de dezembro 

de 2009, mediante o protocolo pelo interessado de pedido de regularização 

da reserva legal junto ao órgão ambiental competente.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a desmatamentos 

irregulares ocorridos no Bioma Amazônia." (NR) 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de dezembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Carlos Minc 

 

 

DECRETO  Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008 
 

Dispõe sobre as infrações e sanções 

administrativas ao meio ambiente, estabelece o 

processo administrativo federal para apuração 

destas infrações, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo 
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VI da Lei n
o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis n

os
 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981,  

 

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 152-A.Os embargos impostos em decorrência da ocupação irregular de áreas 

de reserva legal não averbadas e cuja vegetação nativa tenha sido suprimida até 21 de 

dezembro de 2007, serão suspensos até 11 de dezembro de 2009, mediante o protocolo pelo 

interessado de pedido de regularização da reserva legal junto ao órgão ambiental competente.  
*Art. 152-A,caput, com redação dada pelo Decreto nº 6.695, de 2008. 

Parágrafo único.O disposto no caput não se aplica a desmatamentos irregulares 

ocorridos no Bioma Amazônia.  
*§ único acrescido pelo Decreto nº 6.695, de 2008. 

 

Art. 153. Ficam revogados os Decretos nºs 3.179, de 21 de setembro de 1999, 

3.919, de 14 de setembro de 2001, 4.592, de 11 de fevereiro de 2003, 5.523, de 25 de agosto 

de 2005, os arts. 26 e 27 do Decreto nº 5.975, de 30 de novembro de 2006, e os arts. 12 e 13 

do Decreto nº 6.321, de 21 de dezembro de 2007.  

 

Art. 154. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de julho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Carlos Minc  

 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA  
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Art. 70. Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que 

viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 

§ 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração ambiental e 

instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema 

Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, designados para as atividades de fiscalização, bem 

como os agentes das Capitanias dos Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 2º Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir 

representação às autoridades relacionadas no parágrafo anterior, para efeito do exercício do 

seu poder de polícia. 

§ 3º A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é 

obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob 

pena de co-responsabilidade. 

§ 4º As infrações ambientais são apuradas em processo administrativo próprio, 

assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições desta Lei. 

 

Art. 71. O processo administrativo para apuração de infração ambiental deve 

observar os seguintes prazos máximos: 

I - vinte dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de 

infração, contados da data da ciência da autuação; 

II - trinta dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da 

data da sua lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 

III - vinte dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, ou à Diretoria de Portos e Costas, do 

Ministério da Marinha, de acordo com o tipo de autuação; 

IV - cinco dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da 

notificação. 

 

Art. 72. As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções, 

observado o disposto no art. 6º: 

I - advertência; 

II - multa simples; 

III - multa diária; 

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, 

instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na 

infração; 

V - destruição ou inutilização do produto; 

VI - suspensão de venda e fabricação do produto; 

VII - embargo de obra ou atividade; 

VIII - demolição de obra; 

IX - suspensão parcial ou total de atividades; 

X - (VETADO) 

XI - restritiva de direitos. 

§ 1º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão 

aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
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§ 2º A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da 

legislação em vigor, ou de preceitos regulamentares, sem prejuízo das demais sanções 

previstas neste artigo. 

§ 3º A multa simples será aplicada sempre que o agente, por negligência ou dolo: 

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas, deixar de saná-las, no 

prazo assinalado por órgão competente do SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do 

Ministério da Marinha; 

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou da Capitania dos 

Portos, do Ministério da Marinha. 

§ 4º A multa simples pode ser convertida em serviços de preservação, melhoria e 

recuperação da qualidade do meio ambiente. 

§ 5º A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se 

prolongar no tempo. 

§ 6º A apreensão e destruição referidas nos incisos VI a V do caput obedecerão ao 

disposto no art. 25 desta Lei. 

§ 7º As sanções indicadas nos incisos VI a IX do caput serão aplicadas quando o 

produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições 

legais ou regulamentares. 

§ 8º As sanções restritivas de direito são: 

I - suspensão de registro, licença ou autorização; 

II - cancelamento de registro, licença ou autorização; 

III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito; 

V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 

 

Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental 

serão revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de 

julho de 1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos 

estaduais ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão 

arrecadador. 

 

Art. 74. A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou 

outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 

 

Art. 75. O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento 

desta Lei e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação 

pertinente, sendo o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 

(cinqüenta milhões de reais). 

 

Art. 76. O pagamento de multa imposta pelos Estados, Municípios, Distrito 

Federal ou Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência. 
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CAPÍTULO VII  

 DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL PARA A PRESERVAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE  

 

Art. 77. Resguardados a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes, 

o Governo brasileiro prestará, no que concerne ao meio ambiente, a necessária cooperação a 

outro país, sem qualquer ônus, quando solicitado para: 

I - produção de prova; 

II - exame de objetos e lugares; 

III - informações sobre pessoas e coisas; 

IV - presença temporária da pessoa presa, cujas declarações tenham relevância 

para a decisão de uma causa; 

V - outras formas de assistência permitidas pela legislação em vigor ou pelos 

tratados de que o Brasil seja parte. 

§ 1º A solicitação de que trata este artigo será dirigida ao Ministério da Justiça, 

que a remeterá, quando necessário, ao órgão judiciário competente para decidir a seu respeito, 

ou a encaminhará à autoridade capaz de atendê-la. 

§ 2º A solicitação deverá conter: 

I - o nome e a qualificação da autoridade solicitante; 

II - o objeto e o motivo de sua formulação; 

III - a descrição sumária do procedimento em curso no país solicitante; 

IV - a especificação da assistência solicitada; 

V - a documentação indispensável ao seu esclarecimento, quando for o caso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 

Administração Pública Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta; 
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II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei; 

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades; 

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé; 

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição; 

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público; 

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados; 

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados; 

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 8.005, DE 22 DE MARÇO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Cobrança e a Atualização dos 

Créditos do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 136, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente 
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do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA a cobrança administrativa, a inscrição em dívida ativa e a 

execução judicial das taxas e das contribuições que lhe são devidas, bem assim das 

penalidades pecuniárias que impuser, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas 

pelos artigos 2º e 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, e legislação posterior. 

Parágrafo único. A inscrição em dívida ativa (art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830, de 

22/09/1980) e sua cobrança administrativa ou judicial competem à Procuradoria Jurídica do 

IBAMA. 

 

Art. 2º Passam a ser expressos em número de Bônus do Tesouro Nacional - BTN 

os valores das taxas de licenciamento, autorização ou equivalentes, das contribuições e das 

penalidades pecuniárias devidas ao IBAMA. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os atuais valores monetários, corrigidos 

até 31 de janeiro de 1990, serão divididos pelo valor do BTN referente ao mês de fevereiro de 

1990. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Estabelece prazo de prescrição para o 

exercício de ação punitiva pela Administração 

Pública Federal, direta e indireta, e dá outras 

providências. 

 

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº 1.859-

17, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública 

Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à 

legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou 

continuada, do dia em que tiver cessado. 

§ 1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de 

três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou 

mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade 

funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

§ 2º Quando o fato objeto da ação punitiva da Administração também constituir 

crime, a prescrição reger-se-á pelo prazo previsto na lei penal. 

 

Art. 2º Interrompe-se a prescrição: 
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I - pela citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital; 

II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato; 

III - pela decisão condenatória recorrível. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990. 

 
DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

condições ao desenvolvimento sócio econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológico, considerando o 

meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido, 

tendo em vista o uso coletivo; 

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar; 

III - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais; 

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racional e a proteção dos recursos ambientais; 

VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental; 

VIII - recuperação de áreas degradadas; 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis do ensino, inclusive a educação da 

comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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 DECRETO Nº 3.179, DE 21 DE SETEMBRO DE 1999 
(Revogado pelo Decreto nº 6.514, de 22/7/2008) 

 

 

Dispõe sobre a especificação das sanções 

aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao 

meio ambiente, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998, nos §§ 2º e 3º do art. 16, nos arts.19 e 27 e nos §§ 1º e 2º do art. 44 

da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, nos arts. 2º, 3º, 14 e 17 da Lei nº 5.197, de 3 de 

janeiro de 1967, no inciso IV do art. 14 e no inciso II do art. 17 da Lei nº 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, no art. 1º da Lei nº 7.643, de 18 de dezembro de 1987, no art. 1º da Lei nº 

7.679, de 23 de novembro de 1988, no § 2º do art. 3º e no art. 8º da Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, nos arts. 4º, 5º, 6º e 13 da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, e nos arts. 

11, 34 e 46 do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, 

promoção, proteção e recuperação do meio ambiente é considerada infração administrativa 

ambiental e será punida com as sanções do presente diploma legal, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades previstas na legislação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

DECRETO Nº 6.686, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera e acresce dispositivos ao Decreto n
o
 

6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe 

sobre as infrações e sanções administrativas ao 

meio ambiente e estabelece o processo 

administrativo federal para apuração destas 

infrações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea ¿a¿, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Capítulo VI da 

Lei n
o
 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e nas Leis n

os
 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

8.005, de 22 de março de 1990, 9.873, de 23 de novembro de 1999, e 6.938, de 31 de agosto 

de 1981,  

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578464&seqTexto=101336&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=578464&seqTexto=101336&PalavrasDestaque=
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DECRETA:  
 

Art. 1
o
 O Decreto n

o
 6.514, de 22 de julho de 2008, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 3
o 
 ..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

IV - apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora e 

demais produtos e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, 

equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 4
o
 O agente autuante, ao lavrar o auto de infração, indicará as sanções 

estabelecidas neste Decreto, observando:  

..........................................................................................................................  

§ 1
o
 Para a aplicação do disposto no inciso I, o órgão ou entidade ambiental 

estabelecerá de forma objetiva critérios complementares para o agravamento 

e atenuação das sanções administrativas.  

§ 2
o
 As sanções aplicadas pelo agente autuante estarão sujeitas à 

confirmação pela autoridade julgadora. (NR)  

Art. 10. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4
o
 A multa diária deixará de ser aplicada a partir da data em que o autuado 

apresentar ao órgão ambiental documentos que comprovem a regularização 

da situação que deu causa à lavratura do auto de infração.  

§ 5
o
 Caso o agente autuante ou a autoridade competente verifique que a 

situação que deu causa à lavratura do auto de infração não foi regularizada, 

a multa diária voltará a ser imposta desde a data em que deixou de ser 

aplicada, sendo notificado o autuado, sem prejuízo da adoção de outras 

sanções previstas neste Decreto.  

§ 6
o
 Por ocasião do julgamento do auto de infração, a autoridade ambiental 

deverá, em caso de procedência da autuação, confirmar ou modificar o valor 

da multa-dia, decidir o período de sua aplicação e consolidar o montante 

devido pelo autuado para posterior execução.  

§ 7
o
 O valor da multa será consolidado e executado periodicamente após o 

julgamento final, nos casos em que a infração não tenha cessado.  

§ 8
o
 A celebração de termo de compromisso de reparação ou cessação dos 

danos encerrará a contagem da multa diária. (NR)  

Art. 11. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5
o
 O disposto no § 3

o
 não se aplica para fins de majoração do valor da 

multa, conforme previsão contida nos arts. 123 e 129. (NR)  

Art. 12. .............................................................................................................  

Parágrafo único. Somente o efetivo pagamento da multa será considerado 

para efeito da substituição de que trata o caput, não sendo admitida para esta 

finalidade a celebração de termo de compromisso de ajustamento de conduta 
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ou outra forma de compromisso de regularização da infração ou composição 

de dano, salvo se deste também participar o órgão ambiental federal.¿ (NR)  

Art. 13. Reverterão ao Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA vinte 

por cento dos valores arrecadados em pagamento de multas aplicadas pela 

União, podendo o referido percentual ser alterado, a critério dos órgãos 

arrecadadores. (NR)  

Art. 14. A sanção de apreensão de animais, produtos e subprodutos da fauna 

e flora, produtos e subprodutos objeto da infração, instrumentos, petrechos, 

equipamentos ou veículos e embarcações de qualquer natureza utilizados na 

infração reger-se-á pelo disposto nas Seções II, IV e VI do Capítulo II deste 

Decreto. (NR)  

Art. 15-A. O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde 

efetivamente caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as 

demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou 

posse ou não correlacionadas com a infração.¿ (NR)  

Art. 15-B. A cessação das penalidades de suspensão e embargo dependerá 

de decisão da autoridade ambiental após a apresentação, por parte do 

autuado, de documentação que regularize a obra ou atividade. (NR)  

Art. 16. No caso de áreas irregularmente desmatadas ou queimadas, o agente 

autuante embargará quaisquer obras ou atividades nelas localizadas ou 

desenvolvidas, excetuando as atividades de subsistência.  

§ 1
o
 O agente autuante deverá colher todas as provas possíveis de autoria e 

materialidade, bem como da extensão do dano, apoiando-se em documentos, 

fotos e dados de localização, incluindo as coordenadas geográficas da área 

embargada, que deverão constar do respectivo auto de infração para 

posterior georreferenciamento.  

§ 2
o
 Não se aplicará a penalidade de embargo de obra ou atividade, ou de 

área, nos casos em que a infração de que trata o caput se der fora da área de 

preservação permanente ou reserva legal, salvo quando se tratar de 

desmatamento não autorizado de mata nativa.¿ (NR)  

Art. 17. O embargo de área irregularmente explorada e objeto do Plano de 

Manejo Florestal Sustentável - PMFS não exonera seu detentor da execução 

de atividades de manutenção ou recuperação da floresta, na forma e prazos 

fixados no PMFS e no termo de responsabilidade de manutenção da floresta. 

(NR)  

Art. 18. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - cancelamento de registros, licenças ou autorizações de funcionamento 

da atividade econômica junto aos órgãos ambientais e de fiscalização.  

§ 1
o
 O órgão ou entidade ambiental promoverá a divulgação dos dados do 

imóvel rural, da área ou local embargado e do respectivo titular em lista 

oficial, resguardados os dados protegidos por legislação específica para 

efeitos do disposto no inciso III do art. 4
o
 da Lei n

o
 10.650, de 16 de abril de 

2003, especificando o exato local da área embargada e informando que o 

auto de infração encontra-se julgado ou pendente de julgamento.  
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§ 2
o
 A pedido do interessado, o órgão ambiental autuante emitirá certidão 

em que conste a atividade, a obra e a parte da área do imóvel que são 

objetos do embargo, conforme o caso.¿ (NR)  

Art. 19. A sanção de demolição de obra poderá ser aplicada pela autoridade 

ambiental, após o contraditório e ampla defesa, quando:  

..........................................................................................................................  

§ 3
o
 Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo 

técnico, for comprovado que o desfazimento poderá trazer piores impactos 

ambientais que sua manutenção, caso em que a autoridade ambiental, 

mediante decisão fundamentada, deverá, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis, impor as medidas necessárias à cessação e mitigação do dano 

ambiental, observada a legislação em vigor. (NR)  

Art. 20. .............................................................................................................  

I - suspensão de registro, licença ou autorização;  

II - cancelamento de registro, licença ou autorização;  

..........................................................................................................................  

§ 1
o
 A autoridade ambiental fixará o período de vigência das sanções 

previstas neste artigo, observando os seguintes prazos:  

I - até três anos para a sanção prevista no inciso V;  

II - até um ano para as demais sanções.  

§ 2
o
 Em qualquer caso, a extinção da sanção fica condicionada à 

regularização da conduta que deu origem ao auto de infração. (NR)  

Art. 21. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2
o
 Incide a prescrição no procedimento de apuração do auto de infração 

paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos 

autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte 

interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional 

decorrente da paralisação.  

..........................................................................................................................  

§ 4
o
 A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a 

obrigação de reparar o dano ambiental.¿ (NR)  

Art. 24. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de 

listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da 

Convenção de Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna 

Selvagens em Perigo de Extinção - CITES.  

..........................................................................................................................  

§ 7
o
 São espécimes da fauna silvestre, para os efeitos deste Decreto, todos 

os organismos incluídos no reino animal, pertencentes às espécies nativas, 

migratórias e quaisquer outras não exóticas, aquáticas ou terrestres, que 

tenham todo ou parte de seu ciclo original de vida ocorrendo dentro dos 

limites do território brasileiro ou em águas jurisdicionais brasileiras.  
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§ 8
o
 A coleta de material destinado a fins científicos somente é considerada 

infração, nos termos deste artigo, quando se caracterizar, pelo seu resultado, 

como danosa ao meio ambiente.  

§ 9
o
 A autoridade julgadora poderá, considerando a natureza dos animais, 

em razão de seu pequeno porte, aplicar multa de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais) quando a contagem individual for de 

difícil execução ou quando, nesta situação, ocorrendo a contagem 

individual, a multa final restar desproporcional em relação à gravidade da 

infração e a capacidade econômica do infrator.¿ (NR)  

Art. 25. Introduzir espécime animal silvestre, nativo ou exótico, no País ou 

fora de sua área de distribuição natural, sem parecer técnico oficial 

favorável e licença expedida pela autoridade ambiental competente, quando 

exigível:  

..........................................................................................................................  

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por indivíduo de espécie constante de 

listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES.  

..........................................................................................................................  

§ 2
o
 Incorre nas mesmas penas quem reintroduz na natureza espécime da 

fauna silvestre sem parecer técnico oficial favorável e licença expedida pela 

autoridade ambiental competente, quando exigível.¿ (NR)  

Art. 26. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por unidade constante de listas oficiais de 

fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da CITES.  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 27. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

I - R$ 500,00 (quinhentos reais), por indivíduo capturado; ou  

II - R$ 10.000,00 (dez mil reais), por indivíduo de espécie constante de 

listas oficiais de fauna brasileira ameaçada de extinção, inclusive da 

CITES.¿ (NR)  

¿Art. 43. Destruir ou danificar florestas ou demais formas de vegetação 

natural ou utilizá-las com infringência das normas de proteção em área 

considerada de preservação permanente, sem autorização do órgão 

competente, quando exigível, ou em desacordo com a obtida:  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 47. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3
o
 Nas infrações de transporte, caso a quantidade ou espécie constatada no 

ato fiscalizatório esteja em desacordo com o autorizado pela autoridade 

ambiental competente, o agente autuante promoverá a autuação 

considerando a totalidade do objeto da fiscalização.  

§ 4
o
 Para as demais infrações previstas neste artigo, o agente autuante 

promoverá a autuação considerando o volume integral de madeira, lenha, 

carvão ou outros produtos de origem vegetal que não guarde 
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correspondência com aquele autorizado pela autoridade ambiental 

competente, em razão da quantidade ou espécie. (NR)  

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas ou demais 

formas de vegetação nativa em unidades de conservação ou outras áreas 

especialmente protegidas, quando couber, área de preservação permanente, 

reserva legal ou demais locais cuja regeneração tenha sido indicada pela 

autoridade ambiental competente:  

Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por hectare ou fração.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica para o uso permitido das 

áreas de preservação permanente.¿ (NR)  

Art. 49. Destruir ou danificar florestas ou qualquer tipo de vegetação nativa, 

objeto de especial preservação, não passíveis de autorização para exploração 

ou supressão:  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 51. Destruir, desmatar, danificar ou explorar floresta ou qualquer tipo 

de vegetação nativa ou de espécies nativas plantadas, em área de reserva 

legal ou servidão florestal, de domínio público ou privado, sem autorização 

prévia do órgão ambiental competente ou em desacordo com a concedida:  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 51-A. Executar manejo florestal sem autorização prévia do órgão 

ambiental competente, sem observar os requisitos técnicos estabelecidos em 

PMFS ou em desacordo com a autorização concedida:  

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por hectare ou fração. (NR)  

Art. 52. .............................................................................................................  

Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por hectare ou fração. (NR)  

Art. 54. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo dependerá de prévia 

divulgação dos dados do imóvel rural, da área ou local embargado e do 

respectivo titular de que trata o § 1
o
 do art. 18 e estará limitada à área onde 

efetivamente ocorreu o ilícito. (NR)  

Art. 55. .............................................................................................................  

Penalidade de advertência e multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a R$ 

500,00 (quinhentos reais) por hectare ou fração da área de reserva legal.  

§ 1
o
 O autuado será advertido para que, no prazo de cento e vinte dias, 

apresente termo de compromisso de averbação e preservação da reserva 

legal firmado junto ao órgão ambiental competente, definindo a averbação 

da reserva legal e, nos casos em que não houver vegetação nativa suficiente, 

a recomposição, regeneração ou compensação da área devida consoante arts. 

16 e 44 da Lei n
o
 4.771, de 15 de setembro de 1965.  

§ 2
o
 Durante o período previsto no § 1

o
, a multa diária será suspensa.  

§ 3
o
 Caso o autuado não apresente o termo de compromisso previsto no § 1

o
 

nos cento e vinte dias assinalados, deverá a autoridade ambiental cobrar a 

multa diária desde o dia da lavratura do auto de infração, na forma 

estipulada neste Decreto.  
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§ 4
o
 As sanções previstas neste artigo não serão aplicadas quando o prazo 

previsto não for cumprido por culpa imputável exclusivamente ao órgão 

ambiental. (NR)  

Art. 60-A. Nas hipóteses previstas nos arts. 50, 51, 52 e 53, em se tratando 

de espécies nativas plantadas, a autorização de corte poderá ser substituída 

pelo protocolo do pedido junto ao órgão ambiental competente, caso em que 

este será instado pelo agente de fiscalização a fazer as necessárias 

verificações quanto à real origem do material. (NR)  

Art. 62. .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que 

momentânea, dos habitantes das áreas afetadas ou que provoque, de forma 

recorrente, significativo desconforto respiratório ou olfativo devidamente 

atestado pelo agente autuante;  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 66. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar 

estabelecimentos, atividades, obras ou serviços utilizadores de recursos 

ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, sem licença 

ou autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a 

licença obtida ou contrariando as normas legais e regulamentos pertinentes:  

..........................................................................................................................  

I - constrói, reforma, amplia, instala ou faz funcionar estabelecimento, obra 

ou serviço sujeito a licenciamento ambiental localizado em unidade de 

conservação ou em sua zona de amortecimento, ou em áreas de proteção de 

mananciais legalmente estabelecidas, sem anuência do respectivo órgão 

gestor; e  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 67. Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano à 

fauna, à flora ou aos ecossistemas:  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 78. Obstar ou dificultar a ação do órgão ambiental, ou de terceiro por 

ele encarregado, na coleta de dados para a execução de georreferenciamento 

de imóveis rurais para fins de fiscalização:  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 80. Deixar de atender a exigências legais ou regulamentares quando 

devidamente notificado pela autoridade ambiental competente no prazo 

concedido, visando à regularização, correção ou adoção de medidas de 

controle para cessar a degradação ambiental:  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 87. Explorar comercialmente produtos ou subprodutos não madeireiros, 

ou ainda serviços obtidos ou desenvolvidos a partir de recursos naturais, 

biológicos, cênicos ou culturais em unidade de conservação sem autorização 

ou permissão do órgão gestor da unidade ou em desacordo com a obtida, 

quando esta for exigível:  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 91. Causar dano à unidade de conservação:  
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................................................................................................................. (NR)  

Art. 96. .............................................................................................................  

§ 1
o
 O autuado será intimado da lavratura do auto de infração pelas 

seguintes formas:  

I - pessoalmente;  

II - por seu representante legal;  

III - por carta registrada com aviso de recebimento;  

IV - por edital, se estiver o infrator autuado em lugar incerto, não sabido ou 

se não for localizado no endereço.  

§ 2
o
 Caso o autuado se recuse a dar ciência do auto de infração, o agente 

autuante certificará o ocorrido na presença de duas testemunhas e o 

entregará ao autuado.  

§ 3
o
 Nos casos de evasão ou ausência do responsável pela infração 

administrativa, e inexistindo preposto identificado, o agente autuante 

aplicará o disposto no § 1
o
, encaminhando o auto de infração por via postal 

com aviso de recebimento ou outro meio válido que assegure a sua ciência. 

(NR)  

Art. 100. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3
o
 O erro no enquadramento legal da infração não implica vício insanável, 

podendo ser alterado pela autoridade julgadora mediante decisão 

fundamentada que retifique o auto de infração. (NR)  

Art. 101. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4
o
 O embargo de obra ou atividade restringe-se aos locais onde 

efetivamente caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as 

demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou 

posse ou não correlacionadas com a infração. (NR)  

Art. 103. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3
o
 O disposto no caput não será aplicado quando a atividade tenha sido 

caracterizada como de baixo impacto e previamente autorizada, quando 

couber, nos termos da legislação em vigor. (NR)  

Art. 107. ........................................................................................................... 

I - os animais da fauna silvestre serão libertados em seu hábitat ou entregues 

a jardins zoológicos, fundações, entidades de caráter cientifico, centros de 

triagem, criadouros regulares ou entidades assemelhadas, desde que fiquem 

sob a responsabilidade de técnicos habilitados, podendo ainda, respeitados 

os regulamentos vigentes, serem entregues em guarda doméstica provisória.  

..........................................................................................................................  

§ 5
o
 A libertação dos animais da fauna silvestre em seu hábitat natural 

deverá observar os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão 

ou entidade ambiental competente. (NR)  

Art. 108. O embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas tem por 

objetivo impedir a continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração 

do meio ambiente e dar viabilidade à recuperação da área degradada, 
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devendo restringir-se exclusivamente ao local onde verificou-se a prática do 

ilícito.  

§ 1
o
 No caso de descumprimento ou violação do embargo, a autoridade 

competente, além de adotar as medidas previstas nos arts. 18 e 79, deverá 

comunicar ao Ministério Público, no prazo máximo de setenta e duas horas, 

para que seja apurado o cometimento de infração penal.  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 112. A demolição de obra, edificação ou construção não habitada e 

utilizada diretamente para a infração ambiental dar-se-á excepcionalmente 

no ato da fiscalização nos casos em que se constatar que a ausência da 

demolição importa em iminente risco de agravamento do dano ambiental ou 

de graves riscos à saúde.  

§ 1
o
 A demolição poderá ser feita pelo agente autuante, por quem este 

autorizar ou pelo próprio infrator e deverá ser devidamente descrita e 

documentada, inclusive com fotografias.  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 121. O órgão da Procuradoria-Geral Federal, quando houver 

controvérsia jurídica, emitirá parecer fundamentado para a motivação da 

decisão da autoridade julgadora. (NR)  

Art. 122. ...........................................................................................................  

Parágrafo único. A autoridade julgadora publicará em sua sede 

administrativa e em sítio na rede mundial de computadores a relação dos 

processos que entrarão na pauta de julgamento, para fins de apresentação de 

alegações finais pelos interessados. (NR)  

Art. 123. A decisão da autoridade julgadora não se vincula às sanções 

aplicadas pelo agente autuante, ou ao valor da multa, podendo, em decisão 

motivada, de ofício ou a requerimento do interessado, minorar, manter ou 

majorar o seu valor, respeitados os limites estabelecidos na legislação 

ambiental vigente.  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 127. Da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurso no 

prazo de vinte dias.  

§ 1
o
 O recurso hierárquico de que trata este artigo será dirigido à autoridade 

administrativa julgadora que proferiu a decisão na defesa, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à autoridade superior.  

§ 2
o
 O órgão ou entidade ambiental competente indicará, em ato próprio, a 

autoridade superior que será responsável pelo julgamento do recurso 

mencionado no caput. (NR)  

Art. 127-A. A autoridade que proferiu a decisão na defesa recorrerá de 

ofício à autoridade superior nas hipóteses a serem definidas pelo órgão ou 

entidade ambiental.  

Parágrafo único. O recurso de ofício será interposto mediante declaração na 

própria decisão. (NR)  

Art. 129. A autoridade superior responsável pelo julgamento do recurso 

poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a 

decisão recorrida. (NR)  
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Art. 130. Da decisão proferida pela autoridade superior caberá recurso ao 

CONAMA, no prazo de vinte dias.  

§ 1
o
 O recurso de que trata este artigo será dirigido à autoridade superior que 

proferiu a decisão no recurso, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 

cinco dias, e após exame prévio de admissibilidade, o encaminhará ao 

Presidente do CONAMA.  

§ 2
o
 A autoridade julgadora junto ao CONAMA não poderá modificar a 

penalidade aplicada para agravar a situação do recorrente.  

§ 3
o
 O recurso interposto na forma prevista neste artigo não terá efeito 

suspensivo, salvo quanto à penalidade de multa.  

§ 4
o
 Na hipótese de justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação, a 

autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a 

pedido do recorrente, dar efeito suspensivo ao recurso.  

§ 5
o
 O órgão ou entidade ambiental disciplinará os requisitos e 

procedimentos para o processamento do recurso previsto no caput deste 

artigo. (NR)  

Art. 134. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

II - as madeiras poderão ser doadas a órgãos ou entidades públicas, vendidas 

ou utilizadas pela administração quando houver necessidade, conforme 

decisão motivada da autoridade competente;  

..........................................................................................................................  

VII - os animais da fauna silvestre serão libertados em seu hábitat ou 

entregues a jardins zoológicos, fundações, centros de triagem, criadouros 

regulares ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a 

responsabilidade de técnicos habilitados. (NR)  

Art. 135. Os bens apreendidos poderão ser doados pela autoridade 

competente para órgãos e entidades públicas de caráter científico, cultural, 

educacional, hospitalar, penal, militar e social, bem como para outras 

entidades sem fins lucrativos de caráter beneficente.  

................................................................................................................. (NR)  

Art. 143. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3
o
 A autoridade ambiental aplicará o desconto de quarenta por cento sobre 

o valor da multa consolidada. (NR)  

Art. 149. Os órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA ficam obrigados a dar, trimestralmente, publicidade 

das sanções administrativas aplicadas com fundamento neste Decreto:  

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Quando da publicação das listas, nos termos do caput, o 

órgão ambiental deverá, obrigatoriamente, informar se os processos estão 

julgados em definitivo ou encontram-se pendentes de julgamento ou 

recurso. (NR)  

Art. 152. O disposto no art. 55 entrará em vigor em 11 de dezembro de 

2009. (NR)  
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Art. 152-A. Os embargos impostos em decorrência da ocupação irregular de 

áreas de reserva legal não averbadas e cuja vegetação nativa tenha sido 

suprimida até a data de publicação deste Decreto serão suspensos até 11 de 

dezembro de 2009, mediante o protocolo pelo interessado de pedido de 

regularização da reserva legal junto ao órgão ambiental competente. (NR)  

 

Art. 2
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 2008; 187
o
 da Independência e 120

o
 da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Carlos Minc  
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